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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 21 de dezembro de 2023 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 569/2023 E SUAS EMENDAS
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 569/2023 – Altera a Lei nº 9.599 de 18 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências.”
Autoria: Mesa Diretora
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 569/2023 e suas emendas.  
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias. Diante disso, é tempestivo o parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Ordinária e suas emendas foram distribuídos a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O projeto altera a Lei nº 9.599 de 18 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre a Estrutura Organizacional e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências.”

FUNDAMENTAÇÃO 


Destaco, inicialmente, que o Projeto de Lei nº 569 vista alterar a Lei nº 9.599/2023. Entende a Procuradoria desta Casa, de forma divergente desta relatora quanto a essa possibilidade. Entretanto, pela necessidade de correção de alguns pontos da Lei e por ser minoria quanto ao seu entendimento, esta relatora segue o entendimento da Procuradoria feita essa ressalva.


Quanto a proposição, não resta dúvida que o Poder Legislativo tem competência para legislar sobre o assunto. Não resta dúvida também quanto a iniciativa. É de competência da Mesa Legislativa iniciar o processo legislativo sobre o assunto. A matéria trata de organização do Poder Legislativo em simetria ao disposto na Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOMSL).


Em resumo, a proposição modifica a estrutura organizacional criando a Diretoria de Cerimonial, acresce a Ouvidoria ao Centro de Atendimento ao Cidadão, cria uma diferença entre o servidor efetivo e o comissionado quanto ao abono aniversário, concede o auxilio alimentação a todos os servidores independentemente de sua jornada de trabalho, cria um novo cargo de interprete de libras e majora o vencimento do Consultor Geral. Essas alterações são realizadas em anexos da Lei que se busca alterar. 

Entretanto a proposição sofreu emendas. Foram propostas emendas modificativas e aditivas a proposição. 


A Emenda Modificativa nº 01/2023, de autoria da Vereadora Heloísa Froes, concorda com as demais mudanças, defendendo apenas a manutenção do cargo de Consultor Geral com o vencimento anterior (R$6.000,00). 


Sobre essa emenda, não vislumbra essa relatora nenhum vício ou impedimento para sua regular tramitação. A questão é puramente de mérito e não cabe a esta relatora a análise nesse momento. O mérito será analisado pelos nobres pares em Plenário.


Outras Emendas sofridas pela proposição foram as Emendas Aditivas nº 01/2023 e Emenda Modificativa nº 02/2023, de autoria dos Vereadores João Evangelista, Marli Aparecida e Rodrigo Braga. As emendas foram protocolizadas juntamente com o Ofício nº 137/GAB/JE/2023 que solicita o estudo de impacto financeiro para as emendas.

A Emenda Aditiva nº 01/2023, acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 4º da proposição, concedendo auxílio alimentação natalino aos servidores em efetivo exercício na Câmara Municipal no mês de dezembro. 


Sobre essa Emenda proferiu parecer contrário à Procuradoria desta Casa alegando vício de iniciativa e a ausência de impacto financeiro. Entretanto, sobre o tema, é pacifico o entendimento desta Comissão. Em decisão recente, entendeu esta Comissão que o estudo de impacto financeiro não é requisito para esta Comissão, mas tão somente para as Comissões Temáticas. Essa decisão foi unanime após explanação do Procurador presente.


Quanto a iniciativa, esta Comissão já tem entendimento pacificado divergente da Procuradoria neste caso. Por diversas vezes, entendeu essa Comissão que a competência se dá pelo inicio do processo legislativo, podendo os vereadores emendarem a proposição sem incorrer em nenhum tipo de vício.


Com o objetivo de manter a coerência em nossas decisões e respeitando as decisões anteriores desta Comissão, esta relatora não vislumbra nenhum vício na Emenda. Quanto ao mérito, reitero o entendimento que não cabe ser feito neste momento, mas apenas em Plenário.


A Emenda Modificativa nº 02/2023 altera o caput do artigo 3º da proposição, estabelecendo o percentual único de 100% para todos os servidores, sem nenhuma forma de diferenciação. A justificativa seria o princípio da isonomia e a vedação ao tratamento diferenciado. Destaco que a Lei nº 9.599/2023 não fazia nenhuma diferenciação entre os servidores.


Sobre essa Emenda a procuradoria também emitiu parecer contrário. A alegação também foi quanto a vício de iniciativa e a ausência de impacto financeiro. Destaco novamente que essa Comissão tem entendimento divergente e pacifico, já citado neste parecer.


Com base nas fundamentações acima expostas, esta relatora não vislumbra nenhum vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade na proposição e nas emendas analisadas.

Destaco também que essas alterações tornam o Projeto de Resolução nº 12/2023 apto a prosperar, uma vez que esta proposição resolve o vício apresentado. Entretanto, recomenda essa relatora que esta proposição tramite em conjunto com o Projeto de Resolução nº 12/2023, com o objetivo de evitar vícios.
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 569/2023 e suas emendas, tendo em vista que estes observam o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.  
Sala das Reuniões, 21 de dezembro de 2023.
Marli Aparecida Barbosa
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